
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANEI{TES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNTCIPAL E DO REGIMENTO TNTERNO DA

cÂiilnc MUNIctPAL;

PROPOSTÂ

lecrsuçÃo RELACIoNADA a rÍ{rcIATIvA

PROIETO LEI No: 139/2025

Protocolo no: 1800/2025 - Dat l9l05l2025

Ementa do Proielo: Altera a Lei no 5330/2016

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislaç5o e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Hôbitação e Políticas

Urbanas e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft. 72, VII, U e VUI,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGEÍ{CIA

CIUUI UUTUOPAL Ot t'lURnÉ

APRCVADO
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Antês de adentrar ao estudo da juridicidade deíe Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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O Regimento Interno também regulamenta o regime dê urgência, veja-se

Art. 98, Quando se tsatar de projelo de lei com prazo de apreciaÉo fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à comissão de constituição, Legislação e lustiça, para parecêr, no prôzo não

excedente a 05 (cinco) dlas.

§ 10 - Sê pela sua nãtureza, o proreto exigir parecer de outras Comissões, 6tas se reunirão

conjuntamente, dentso do prazo de 05 (dn@) dhs, impronogáveis, parô opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Reda€o, que teÉ prazo distlnto de até '{8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos 06 p€zos a que se refêre este artgo, e êmÍtidos 05 pareceres, induir_se_á o

projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer ê esgotado o pt-ázo do § 10, o proieto será anuncíado parô a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projet6 a quê se refere este artigo terão preÍerência para discussão e votação sobre

todos os demais, sôlvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentáriai

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que recebêrem emendas até a

1à discussão, vottaêo às Co.nissões respêctivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (trê6)

dias, comum a todas elas, para que possam emrtir parecer sobre as inovações propostas.

2 - ouonu,v ExrcIDo PARÁ vorAcÃo

Em s€us Arts. 2L9,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insêre-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgêncía pôra a aprecíação de proieto de sua iniciativa.

§ 10 - 5e a Cêmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, parc que sê utilize a
votaÉo.
§ 20 _ O prôzo do pôrágrafo anterior não corre em peíodo de recesso da câmara nem se ôplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprwaÉo de lei orgânica qstatuária ou
equivalente a código.
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3 - MÉRITO DA PRoPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 139 de 1910512025 que Altera a Lei no 5330/2016, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

Luís Roberto Barroso destacâ a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-sê, por oportuno, que a capacidade de auto-orgônização é, do ponto de vista formal, a

mais relevante maniÍesiação da autonoÍnia à5 Unidades Íederadas e o poder de se estrÜfurarem

tal qual um Estado, gozando de tih.rlaridade de funçôes da mesma naturêza daquelas que

compôem o Estado fueral. (Barroso, Luís Roberto, Direito Constituclonal Brasileiro: O Problema

da Herôçâo, Rio de Janeiro, p. 22.)

A iniciativa da lei complementar e ordináÍia cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

constituição Federôl a determinado ente polÍtico em editar suas pópÍias

práê. C6 P&r@e M€d€@ Uf C.íí6'C^'u Pcsr^, 152 T.r {32)363!ô3o5GCEP3s3sôol5 Mu;" rlc
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O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, enconEando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Éxecutivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta casa de Lei.

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos lrunicíoios
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normauzaç&s legislativas, dispor sobre seu govemo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal êxpressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da ConstituiÉo tueral. O prirneiro deles contempla a autonomia polfticâ,

outorgando ao Município o direito à elei6o de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso l, ao âtribúir aos Município§ competência para legislar sobÍe

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e arre@dar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contêmpla a autonomia financeirat (14 EARREIO,

Aire5 Franco. ISS na Constituição e na Lei. São Pauio: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia oolítica, adminidrativa e frnanceira.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre políticas voltadas para questioes urbanÍsticas.

Da Droposta aoresentada

Analisando o poeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

adequar a lei as necessidades municipais.

Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (aftigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

P€Ça Cêl PáchM dô Àl6dêim, ínr c6^to . c^B PGI^L 152 Tel {32) 3639€-3050- CEP 36 330315 Muô.é - lrc
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lrrl

I
CAMARA MUNICIPAL DE MU RIAE

A Lei OÍgânicâ do Município possibilita a concessão de direito real de uso

mediante a autorização leoislativa. O art. 73 da referida lei assim estabelece:

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

)«IV - aprovar, previamente, a alienação ou a concessão de b€m imóvel

público;

Árt 2. - A concessào de uso paía nslatâçáo de hangaÍes dêstrnados â e!Éção
pnvada O&oh! do av8çáo e allvdâdes aerodespoÍttvas de que lÍala esla Ler seÍa a

rso com duraçáo mârma dê
e cÍlleío da AdmÍ!§tr8çâo

)nle ao Yaloí de Íe,eÍenc6 d(

PeímrlÉa§ renovaçÔes

ao pagamenlo anual
qladrado Ímr) da ârêe

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativâs a administração, sendo certo

oue a onoposta apresentada não tlaz oualouer Yício oue afaste a

oroDosituta da mesmâ e conseouentemente a sua aDrovacão,

eracr ca mr]@ae ucom, v,,, carr" - cr*pmr. tsz'rel (32) 363!t3o5e cEP 36 330415 ' Mun.ó - ilc
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Destaca-se que já existe a concessão e o que se busca é alterar apenas o art.

20, a saber:

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o poeto para ser votado

peto Edis. Assim diante da supremacia do inteÍesse público municipal e da aplicação

da leglslação municipal vigente, não há violação a legislacão constitucional e

municipal. estando o Dresente oroieto apto para apreciação. em virtude do DrincíiDio

da leoalidade oue norteia os atos da AdministraÉo.

Finalmente, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiçâ, destaca-se que o

Projeto de Lei não apresenta ilegalidades. O objeto do texto é legal e constitucional, e

está elaborado conforme os ditames regimentais da câmara Municipal de Muriaé.
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4. DA CONCLUSÃO FTNAL DAS COMISSÕES

Portanto, restâ a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em anális€ ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiçn,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 139

de 1910512025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAL.

om

tem caráter técnico ooinativo, n vinculando os veÍeadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU Í{Ão DA APROvaçÃo, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem taio oouco reflête o

o€nsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data dd votação em plenáio.

p,e ca. paa* ac ueacror, Jú, care - csi P6À 152 - r.i: (32) 3ôae63r5+ CEP 3ó 660-015 . sun á ' irc
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por êssas

Comissões é de cunho
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RANGEL MARTINO DE AIVA - Presidente

I4UNIQUE HELENA DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SO RIZ - embro

CHRIST1AN BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e lustiça - Composição art. 83 RI.

MÁRIo LÚCIO BRAIYBILA - P dente

DEVAIL GO - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Suplente2

Comissão de Âdministração Pública - ComPosição aÊ. 83 RI.

CARLOS ANTÔNIO MACUCO) - Presidente

ússIA nlaetno DE souzA - Membro

' ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Reqlrnento Interno

2ldel',t
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KERLIM zAporEK LIva N.oe nnaÚ:o (KERLIM PRoTEToR) - Relator

uÁnto rÚcIo BRAMBILA - suplente3

Com, Meio Ambiente, Habitação, P. Urbana ê Rural - Composição art. 83 RI'
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PROJETO LEI NO: 139/2025

Protocolo no: 1800/2025 - DatÃ:1910512025

Obieto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da

apresentada: Ementa do Pojetoi Altera a Lei no 5330/2016

Autor: Poder Executivo

proposta

Ab initio, imper'de salientaÍ que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Leqislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos Íepresentantes eleitos e constituem-se em manifestâção

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma impoÊância salientar que a oDinião

Di

I

e

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que lmpeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiç4.

Pl.a! Cêr,P&;@ de M.õ6idr, d;, 
-dfi. 
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Como iá destacado no parecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

conveniência do Poeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

m m

rlã f',n.ã^ lê^iclâii\,â wâriÍi.rr â viâhil,.lã.|ê 16 :nrnrr:r5a .ôc^ôii,n,i^- se

as formalidades legais e reoimeniais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas comissões, Sltu, obedece as noÍmas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município-

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da vobçáo do par&er das

Municipal de Muriaé.

da Cámara

FÍancisco Carvalho Jurídico

oAB/lvlG

4 "O parter emitido pr ptgcurabr ou ad@Bdo e órgão da administrado pública não é ato

úminisüatiw. ,lada mais é do qüe a opinião emitkta Fto operador do direito, opinião t&nko-iuttdia,

qtte oieotará o adnioistra&r na brnaá da d€isão, na pá(rca & ato adninistrativo, q@ se @nstitui

na exdvção ex ofub h tei. Nd o@rtunifu& do iulgamento, pot4udnto en@lvifu na 6Éte simPl6

pr*L ou eja, ato opinatiw q@ Neria ser, ou não, conskMo Êlo administÍador." (MaMado de

Sêgurança n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Mârco AuÉlio de Mello - STF.) Sem grafo no

oriJinal

eoça ú p*to ac uea4o. !/É c.nlro - c^iaPosr^! 1s2'T.l (32) 3€3€6-305C CEP 36 3AO-015 _ Munaê ' I'lG
E.r,rx[ @tDoÉErI!@!4! ol-c!!.!I sii. olidál M cl,Muri*.m.@ hr
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aÍL. 72, VIII e observando o disposto no

art.210 e 211 do Regimento Interno.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal Deverão eles ser

identificados caso a caso, a partir dâ aplicação do princípio da predominância do

interesse. O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder PÚblico, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^Ê 
17O. Udo sn Plêlrárlo, o Pror.to §á lÍ.t lbutdo a5 co.nbtõ- F rm Ütb1 qr orld'Íão (h

!9íc..lt8 ,.rEr à rac., irío quq tdr.lo ..ún ocoííido, o P'orcto t"' lidu'dô nâ oíddn óo dl'

p.rà dlEl!.lo ê vot Co, .odbní€ tGeu.:

§ rô ' Em ,E9íô, 6 píoi€to6 dê ler ê de rusdugão passam Po 03 (u€.) v@çô€s;

§ 2o- No PtgÉrio o pÍoi:to é sÊínetido à tã (p.iírêira) disd6são, podêido sêr:

à) reieitado;

b) ap.ova&!, seín ernendas;

.) ap.wado, coín €tieíÚõ úrs ColY s!ô€s;

d) rEc€bêr êÍnendas, srb€IlÊúà§ ou sub§bhn vos em Plenáno'

t - 5e o Frorto é retiffi sêguiá parà . sê(Í€tari, dô Câmãô para arquú\raínento;

n-NaBgjtEsedeseraprüràdos€ín€íÍl€íxras,seráenvladoàM€§aCliretordpara,nõrqlriõê§sb§êqu€fltes'irà

P,ÚCêl Peheo dê l\ídr6r@ u .C?ío cÀdP6{ 152_Iot'(32)363eG!05ôCFp3633O{r5 Muneê _ r'G

irr.'r onaeqa|!!,I.çlq.Ér-c §rê oiod MqmÉtunem@b'
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UI - S€ toí apíor.àdo oín €írEÍÉas das Coínisd€5, s€Íá eftiido à Coínissão de Redàdo palã dàbo_à@ de siFa da

redàdo do v€nddo, or seja, a nova I€da@ do proFlo cDín as eí€nd6 aprovadas Í'o 1Ô (pílíÍlêno) hrrno de

vota@, para que êste retcÍne ao ãenánoj

§ 3o - Hâv€ndo apíêsêflta(ão de €írleíÉa§ em F,l€náíio, o Projc{o §âirá da pauta, seíxro Ern€üdo, co.n à§ €íneíúã,

às coínts6ô'es ttflnãn€nt€s o.npetentes, àpó§ o quê. emitjd6 06 pareceres, íttoínani à fuêm do Da parB

aprcdaéo pelo Ple0áÍio;

§ 40 - O píoiêto que rcc€nêr eíEndas em Pl€ÍÉno Í€to.naá à conis§õês ê voltaá à paub allÚa ãrr 1' (!ÍiÍrÉÍa)

disoi66ão, podeí'do s€r:

a) apíorddo coín êmêÍúas, hiÉtesê em quê será enviâdo à Coínls§ão d€ Redâção pàÍa daboràCo dà rcda§ão do

b) âp.ordro. tendo as eínêíÉõ íE {rbdô, §eguiíi pà.ã a Sêdetat'là par. ir à 2â dso-Esão ê votarão

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá{o,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltaÍ, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154' deteÍmlna
a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

ÂÍt 197- Eír€nda é a ,ropoido ãpíês€rtada coíÍb a(Ê§órÉ de outsa, podêr'<lo seí:

I - §iprEssiva aquda qjê lmdi6 no cancelamento de pôrtê da plPo6lqão;

II - sub6ttutivà - é aqu€h ápí€§êntada €oíno §rcedâÍEô de partE de uÍna píopotj(ro € quê to'naé o Mnê de

'$bs'trtivo" qranclo atingk ô propo§ção m ser, €on,lnto;

III - .dtiva - a qLre acÍesceíita algo à ro@ção;
IV - de edação - âquela que àlteê soín€nte . rcdado de quàht€r p'lpoddo'

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que NÃO ocorreu a aoresentacão da emenda'

E
o" ueào*. vr,"f*"rr. cM PÔsÍ^r 152 T.1 (32) 363sê3o50 cEP36330015-Mun'é_lic
.l,ta'l @m6..@ÉmuÉ m ov hÍ s'lê of€l m@llrMun*ho@hr
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS. quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissões oermanentes, nem üio Douco rêflete o

Densamento dos edis. Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais. Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, data dd votdÇão em plenário.

CÁRLOS ANTONIO FERREI CARLOS MACUCO) - Presidente

KERUM ZAPOTEK U M.DE ARAÚJO (KERLIM PROTETOR) - Relator

cessn RIBEIRO DE SOUZA - Membro

MÁnIo LÚcIo BRAMBILA - suPlentes

Com, Meio Ambiente, Habitação, P. UÍbana e Rural - Composição art' 83 RI'
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt.72t III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataÉo específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

côutelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecesúrias batalhas jurídicês.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

úilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais. o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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CAMARA MUNICTPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMEI{TAL

Deve s€r observado o §5o do art. 170:

§5o ' No Pleúío o PÍojào é srbmetido à 2à (segunda) discussão, sêguindo_se as mesmas possibilidâdes

do § 20, alíne3s'a', 'b', 'c'e'd', dc iÍrcs. I, II e III. sendo que, íeita a la (terceirô) votaÉo, a de redâção

final, rÉtomaó à SecÍetana da GÍnarâ pôrà o mvio ao Poder Execúivo.

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo como aprovado em plenário

Veja-se a Lei Orgânica do município: Att. 239. A tdação frnat do frotao, Pra et disnida

e wbda, inderynde du intus(dtos @nsbntes desh P,eginênto.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

conforme estabetecido no aÍt. 240 do REimento Interno6 Muíiaé, data da votação

em plenário.

6 *fti adnia& efienda à dação froaL @tn a nnafidade exdDitô de odenar a naÉtia, @nigh a

lit guagqn, os eryênos, as confuiL*s ou Fa aclaÍar o eu b(b'
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WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS ( DO WI6ON REIS) - Presidente

CHRISTIAN Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPICNtCT

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art' 83 RI.

? Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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